
Estado de Mato Grosso

poRTARfA N".22612024,OÊ.2408 MA|O DE 2024.

Dispõe sobre a Designação de Fiscal de
Contratos do Município de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo
das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64, incisos ll, [V,
Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em vista
o disposto no artigo 8', §3'da Lei Federal no 14.13312021,

Considerando as disposições contidas no Decreto Municipal no 2412023, e:

Considerando os princípios que regem a Administração Pública;

Art. 2'- Em razáo da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as

responsabilidades e obrigaçôes previstas na Lei 8666/93.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
24 de maio de 2024.

Mart Qliveira

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

Fones: (65) 9.9680-0253 - 3225-1139

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
No 36/2024.

CoNSTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE PARA SHOW
MUSICAL DA 'BANDA NOVO SOM"
QUE SE APRESENTARÁ NO DIA 1O

DE MAIO DE 2024 EM
cor,rEMoRAÇÁo AS FESTTVTDADES
Do 38" ANTvERSÁRro so MUNrc{Pro
DE PoRTo ESPERIDIÃO-MT,

E-P. EVENTOS LTDA,
CNPJ: 46.558.89210001 -41

Av. 13 de Maio, n" 555 - CEP 78.240-000'Porto Esperidião -
E-mail: pmperper@terra.com.br Site: pmportoes

Mato Grosso
peridiao.com.br

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR, a partir desta data 07 DE MAIO DE 2024, para

flscalizar contrato o senhor: SAULO ALVES BARBOSA, matrícula 721-1, lotado

na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura no Município de Porto

Esperidião/MT.



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

crÊrucrn Do SERVTDoR DESTcNADo.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funçÕes que são
inerentes em razão da funçáo. Fiscal do contrato no 3612O24.

MATR LA: 72
BARBOSA.
1-1.

sauttl );ives Earíosa
cPF 468.350 671{7

Fiscal de C(»t alo

Fones: 9.9680-0253 - 3225-1139
Av. 13 de Maio, n" 555 - CEP 78.240-000 - Porto Esperidião Mato Grosso

peridiao.com.brE-mail: pmperper@terra.com.br Site: pmportoes


